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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3987/2026
1. INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
O presente estudo técnico preliminar (ETP) visa subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que darão ordem e forma conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 nos;
Artigo 6º e inciso XX a definição de ETP;

XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

	O artigo 18 e parágrafos 1° e 2° definem o conteúdo mínimo do ETP;

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Faz-se necessária a presente contratação de empresa especializada, visando atender as necessidades dos serviços de varrição das rias, pintura de meio-fio, capinagem e raspagem de guias e sarjetas, jardinagem, roçagem das áreas verdes e gramados, podagem das árvores e remoção de entulhos e dos resíduos dos respectivos serviços no município de Planaltina-GO. Os serviços consistem na manutenção e conservação de áreas e logradouros públicos, seguindo as especificações técnicas e normativas vigentes. 
A manutenção e conservação de áreas e logradouros públicos é essencial para garantir a visibilidade das vias e áreas, contribuindo para a organização do trânsito, segurança viária e segurança dos munícipes. Trata-se de serviços de interesse público e de saúde público, pois impacta diretamente na qualidade de vida e bem-estar da população, além de melhorar a estética urbana bem como combater a proliferação de vetores e aninais peçonhentos. 

3. DEMONSTRAÇÃO NA CONTRAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL.

A dotação orçamentaria a que se refere o objeto deste estudo técnico, preliminar será:
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA DE TRABALHO
	FONTE DE RECURSO
	ELEMENTO
	SUB-ELEMENTO

	14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
	1015 - DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
	100 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
	339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
	78 - LIMPEZA E CONSERVACAO


Esta contratação está alinhada com o Plano Municipal, a fim de promover eficiência e funcionalidade ao órgão público. A presente contratação também tem previsão no PPA e LDO e tem recursos previstos na LOA do município.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

As atividades a serem desenvolvidas tratam da prestação de serviços de varrição das ruas, pintura de meio-fio, capinagem e raspagem de guias e sarjetas, jardinagem, roçagem das áreas verdes e gramados, podagem das árvores e remoção dos entulhos e resíduos dos respectivos serviços do município de Planaltina-GO. 
Os requisitos da contratação serão detalhados em edital e contratos sendo de âmbito geral com intuito de resguardar o município e a população para que os serviços sejam realizados a contento em termos quantitativos e qualitativos. 
Do ponto de vista técnico será requisito a qualificação da empresa e equipe técnica qualificada devendo possuir as qualificações técnicas a seguir;
· Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 
· Possuir comprovação Operacional e Profissional de aptidão para desempenho do serviço, por meio de atestados que comprovem a execução de serviços compatíveis e similares aos itens de maior relevância que compõe o objeto, em quantidade igual ou superior a 50% dos serviços previstos. 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

[bookmark: _Hlk195710973]O município de PLANALTINA-GO, segundo os dados do IBGE/2025, possui cerca de 305,49 Km² de vias, passiveis de receber os serviços de varrição e pintura de meio feio, capinagem e raspagem. E uma área verde de cerca de 18.640,00 m² passiveis de receber os serviços de jardinagem, roçagem e poda, conforme abaixo.
Serviço de Varrição de 305,49km² deve ser executado 02 vezes por semana em cada bairro/rua, ou seja, 8 vezes por mês =2.443,92 km²/mês, por ano = 29.327,04 km²/ano. Assim, consideramos a disponibilidade de uma equipe com 24 garis atuando mensalmente, conforme Manual de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos do TCE/GO, Termo de Referência (Projeto Básico/ Memória de Cálculo) em anexo. 
Serviço de capinagem e raspagem de guias e sarjetas e pintura de meio fio = compreende cerca de 60km x 2 (ambos os lados) = 610,98km de área, devendo ser executado os serviços 3 (três) vezes por ano, ficará 1.832,94km anual subdividido por 12 meses = 152,74 km/mês. Assim, consideramos a disponibilidade de uma equipe com 12 auxiliares de pintor, atuando mensalmente, conforme Manual de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos do TCE/GO, Termo de Referência (Projeto Básico/ Memória de Cálculo) em anexo. 
Serviço de jardinagem, roçagem e poda deve cobrir a área de 18.640,00m² x 3 (repetições por ano) = 55.920,00m² por ano, subdividido por 12 meses = 4.660,00m² mensal. Assim, consideramos a disponibilidade de uma equipe com 12 auxiliares jardineiros atuando mensalmente, conforme Manual de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos do TCE/GO, Termo de Referência (Projeto Básico/ Memória de Cálculo) em anexo. 
A execução desses serviços foi dimensionada segundo a necessidade do município; para o serviço de remoção de entulho e dos resíduos, serão executados conforme as demandas locais de cada bairro/setor e dos serviços anteriormente realizados, e previamente apontadas por este município, conforme anexo.
As áreas com maior incidência de repetição são as centrais, caracterizadas por uma sintaxe espacial mais complexa e consequentemente integrada ao trânsito e maior fluxo de pessoas e atividades comerciais e densidade populacional.
O projeto leva em consideração as restrições orçamentarias impostas e a otimização da utilização dos equipamentos dimensionados. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

O levantamento de preços deu-se através da Pesquisa de Preços junto a Convenção Coletiva de Trabalho nº GO000021-2025, ANP para os combustíveis, Tabela Fipe para os Veículos e pesquisas de mercado dos equipamentos nos termos do MANUAL DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO TCE/GO e a fórmula para estipulação da taxa de BDI estimado adotado é a mesma que foi aplicada para a obtenção das tabelas contidas no Acórdão nº 2.622/2013 – TCU – Plenário, conforme anexo. 
Este modelo de contratação, amplamente utilizado em outras instituições públicas e na iniciativa privada, demostra-se eficiente e alinhado as melhores práticas do mercado.
Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas que fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução consiste na contratação de empresa especializada nos serviços de varrição das ruas, pintura de meio-fio, capinagem e raspagem de guias e sarjetas, jardinagem, roçagem das áreas verdes e gramados, podagem das árvores e remoção dos entulhos e resíduos dos respectivos serviços do município de Planaltina-GO. A empresa deverá fornecer todos os materiais, e equipamentos necessários, além de cumprir as normas de segurança do trabalho e do meio ambiente. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO.

O parcelamento do serviço é inviável por diversos motivos. Primeiramente, a gestão de múltiplos contratos menores sobrecarrega a administração municipal, tornando o processo menos econômico e dificultando a fiscalização. Além disso o parcelamento ocasiona em diluir na administração local em uma maior quantidade de serviços, tornando a contratação menos econômica. Ademais, em determinados períodos, o projeto prevê a utilização 3 equipes de serviço, a qual, fazendo o uso compartilhado dos equipamentos/veículos, os quais seria impossível no parcelamento. Pois para cada equipe deveria ser computado os equipamentos e veículos e administração local própria, onerando significativamente os custos da contratação, inviabilizando economicamente o projeto.  

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.

Espera-se diversos resultados, sendo alguns citados a seguir:
· Redução na proliferação de vetores de doenças e animais peçonhentos.
· Melhora da estética urbana, com a revitalização dos aspectos visuais da cidade.
· Maior visibilidade e segurança das áreas verdes e ruas.
· Valorização dos imóveis localizados nas vias beneficiadas. 
· Otimização do tempo de execução dos serviços nas vias de maior trânsito.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO. 

Analise rigorosa da documentação da empresa vencedora da licitação, incluindo a comprovação da experiencia em serviços característicos, similares ou superiores. 
	Assegurar a disponibilidade dos recursos financeiros necessários para o pagamento dos serviços. 
	Realizar vistoria prévia das vias e áreas, para identificar possíveis obstáculos ou interferências que possam prejudicar a execução dos serviços.
Designação da equipe de fiscalização em relação aos aspectos técnicos de cada serviço, nos termos da legislação aplicável e as particularidades.
Demais detalhadas como obrigações da CONTRATANTE em contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há necessidade/demanda de contratações correlatas ou interdependentes no presente objeto desta contratação.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS.

Os principais impactos ambientais decorrentes dos serviços é a emissão de poeira durante a execução, somando-se ainda o aumento sonoro dos ruídos dos equipamentos. Para minimizar esses impactos a contratada deverá adotar as seguintes medidas mitigadoras:
· Gerenciamento adequado dos resíduos; os resíduos serão segredados e encaminhados para a destinação final adequada, conforme legislação ambiental vigente. 
· Impacto na fauna e flora: As equipes serão instruídas a analisar as áreas previamente, minimizando os impactos sobre a fauna e flora local.
· Ruído: As maquinas deverão operar dentro dos limites de ruído permitido pela legislação, e os trabalhadores utilizarão equipamentos de proteção auricular (EPIS) para minimizar a exposição ao ruído. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Considerando a necessidade dos serviços, os benefícios esperados, a viabilidade técnica e econômica da contratação, e as medidas mitigadoras para os impactos ambientais, conclui-se que a contratação de empresa especializada para os serviços de varrição das ruas, pintura de meio-fio, capinagem e raspagem de guias e sarjetas, jardinagem, roçagem das áreas verdes e gramados, podagem das árvores e remoção dos entulhos e resíduos dos respectivos serviços. É adequada e justificada para atender ao interesse público e melhorar a qualidade de vida da população de Planaltina-GO.
Assim, conclui-se pela viabilidade desta contratação. 

14. JUSTIFICAÇÃO DA VIABILIDADE.
[bookmark: _GoBack]
A contratação de empresa especializada nos serviços de varrição das ruas, pintura de meio-fio, capinagem e raspagem de guias e sarjetas, jardinagem, roçagem das áreas verdes e gramados, podagem das árvores e remoção dos entulhos e resíduos dos respectivos serviços do município de Planaltina-GO, mostra-se atualmente viável após este Estudo Técnico Preliminar, haja vista tratar-se de uma contratação que visa o melhor atendimento por parte dos órgãos públicos, considerando a disponibilidade dos recursos orçamentários. Dito isto, conclui-se que é viável a contratação proposta.   
[bookmark: _Hlk166593541]Planaltina – GO, 02 de fevereiro de 2026.
________________________________
Marcos Vieira Costa
Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Jurandir Camilo Boa Ventura s/n - Centro, Planaltina - GO, 73750-970
Email: infraestrutura@planaltina.go.gov.br/ Telefone: 0800 000 3895 / 61 3774 0234
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